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TERMO DE COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

Pelo presente instrumento o <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n° 
<Nº do CNPJ>, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA 
EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, doravante denominada 
CONTRATADA;  
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante 
denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações 
sigilosas do CONTRATANTE;  
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações 
sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;  
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade da 
CONTRATANTE; 
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD) que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 
objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural; 
 
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as 
seguintes cláusulas e condições abaixo discriminadas. 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
 

 As PARTES acima qualificadas mantêm o contrato nº ___ de prestação de serviços 
relaƟvos a _____________________________, firmado em 
___________________; 

 Em razão do referido CONTRATO, são realizadas operações de tratamento de 
dados pessoais – conforme definidos no arƟgo 5º, I e X da Lei nº 13709/2018 
(LGPD) – transmiƟdos pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

 Conforme definido no arƟgo 5º, VI e VII da supracitada lei, a CONTRATANTE figura 
na presente relação como PARTE CONTROLADORA dos DADOS e a CONTRATADA 
como PARTE OPERADORA; 

 Referida lei disciplina tais operações, estabelecendo seus princípios e requisitos; 
os direitos conferidos a Ɵtulares de dados pessoais (TITULARES); as obrigações a 
serem cumpridas pelos agentes de tratamento (AGENTES), bem como os critérios 
de responsabilização civil e administraƟva destes; e a observância estrita às 
normas de proteção de dados pessoais é um pressuposto da presente 
contratação. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  
 

Da Proteção de Dados Pessoais: 

1.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural, relaƟvos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, garanƟndo que:  

1.1.1 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos Arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legíƟmos, específicos, explícitos e 
informados ao Ɵtular;  

1.1.2 O tratamento seja limitado às aƟvidades necessárias para o alcance das 
finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de 
obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação 
judicial ou por requisição da ANPD;  

1.1.3 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos Ɵtulares mediante 
consenƟmento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada 
após prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA 
pela obtenção e gestão; 

1.1.4 Os dados assim coletados só poderão ser uƟlizados na execução dos 
serviços especificados neste Termo, e em hipótese alguma poderão ser 
comparƟlhados ou uƟlizados para outros finalidades;  

1.1.5 Eventualmente, podem as partes convencionar que a CONTRATANTE será 
responsável por obter o consenƟmento dos Ɵtulares;   

1.1.6 Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 
coletados, seguem um conjunto de premissas, políƟcas, especificações técnicas, 
devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práƟcas de 
mercado; 

1.1.7 Os dados obƟdos em razão deste Termo serão armazenados em um banco 
de dados seguro, vedado o comparƟlhamento desses dados com terceiros;  

1.1.8 No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela 
CONTRATADA, para atender ao acima, esta garante que: a legislação do país para 



 

 
Ministério das Comunicações 

 

 

o qual os dados foram transferidos asseguram o mesmo nível de proteção que a 
legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de 
encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no 
ordenamento jurídico brasileiro;  

1.1.9 Os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA; o 
tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e 
conƟnuará a ser feito de acordo com as disposições perƟnentes da legislação 
sobre proteção de dados aplicável e que não viola as disposições perƟnentes do 
Brasil;  

1.1.10 Sempre que necessário, orientará a CONTRATANTE durante o período de 
tratamento de dados pessoais, também em relação aos dados transferidos para 
país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre 
proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato;  

1.1.11 Oferecerá garanƟas suficientes em relação às medidas de segurança 
técnicas e organizaƟvas, e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não 
comparƟlhando dados que lhe sejam remeƟdos com terceiros;  

1.1.12 As medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais 
contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a 
divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o tratamento 
implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de 
tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança 
adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos 
dados a proteger.  

1.1.13 Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; tratará os dados 
pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com as suas 
instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas 
obrigações por qualquer razão, concorda em informar imediatamente aa 
CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou 
de rescindir o contrato;   

1.1.14 A legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções 
recebidas da CONTRATANTE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver 
uma alteração nesta legislação que possa ter efeito adverso substancial nas 
garanƟas e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará 
imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá 
suspender a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato;  

1.1.15 NoƟficará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação 
juridicamente vinculaƟva de divulgação de dados pessoais por uma autoridade 
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fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos que seja proibido de 
outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade 
de uma invesƟgação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado.  

1.1.16 Responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação 
da CONTRATANTE, relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da 
transferência e que se submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora no 
que diz respeito ao processamento dos dados transferidos;  

1.1.17 A pedido da CONTRATANTE, apresentará as informações necessárias sobre 
o tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as 
informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora.  

1.1.18 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das 
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à PolíƟca 
de Privacidade da CONTRATANTE.  

1.1.19 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham 
ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a 
CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse 
senƟdo – o mais absoluto dever de sigilo.  

1.2 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regula mentos de Proteção de 
Dados em vigor e no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 
Ministério Público, Órgãos de controle administraƟvo;  

1.3 Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um 
Titular de Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder 
qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela 
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.  

1.4 O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da 
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência da ocorrência de 
qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que 
venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo a parte responsável, em até 10 (dez) 
dias corridos, tomar as medidas necessárias.  

1.5 A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste Termo, 
no tocante a dados pessoais.  
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1.6 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de uƟlização dos 
dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, sob 
instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente 
os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, İsico ou 
outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.  

1.7 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
Termo e no Contrato firmado, e de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da 
LGPD.  

CLÁUSULA SEGUNDA – COMPROMISSO GERAL DE CONFORMIDADE 
2.1 A CONTRATADA se compromete a atuar em conformidade com a legislação de 
proteção de dados pessoais em vigor, nomeadamente a Lei 13709/2018, 
comprometendo-se a celebrar os adiƟvos contratuais necessários, em caso de alterações 
ou inovações legislaƟvas; 

2.2 Sem prejuízo das determinações estabelecidas em suas políƟcas de governança de 
dados e de privacidade, a CONTRATADA, ao tratar dados pessoais observará a boa-fé e 
os seguintes princípios: 

2.2.1 Adequação: compaƟbilidade do tratamento com as finalidades informadas 
ao Ɵtular, de acordo com o contexto do tratamento. 

2.2.2 Finalidade: realização do tratamento para propósitos legíƟmos, específicos, 
explícitos e informados ao Ɵtular, sem possibilidade de tratamento posterior de 
forma incompaơvel com essas finalidades. 

2.2.3 Necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a 
realização de suas finalidades, com abrangência dos dados perƟnentes, 
proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de 
dados. 

2.2.4 Prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em 
virtude do tratamento de dados pessoais. 

2.2.5 Responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da 
adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o 
cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia 
dessas medidas. 

2.2.6 Segurança: uƟlização de medidas técnicas e administraƟvas aptas a 
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 
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2.2.7 Transparência: garanƟa de informações claras, precisas e facilmente 
acessíveis sobre a realização do tratamento e os respecƟvos agentes de 
tratamento, observados os segredos comercial e industrial. 

CLÁUSULA TERCEIRA – TITULARIDADE DOS DADOS 
3.1 O presente Termo não transfere à CONTRATADA a Ɵtularidade ou o controle dos 
DADOS que lhe forem transmiƟdos ou de quaisquer elementos dele decorrentes.  

3.2 Sempre que Dados ou seus registros forem solicitados pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, esta deverá disponibilizá-los em menor prazo possível, ou em prazo 
definido em leis e regulamentos, ordens de autoridades públicas ou em razão do caráter 
emergencial do caso evidenciado.  

3.3 Caso a CONTRATADA seja noƟficada por autoridade pública para o fornecimento de 
quaisquer Dados, deverá comunicar o fato à CONTRATANTE antes de fornecê-los. 

3.4 A CONTRATADA não está autorizada realizar cópias suas ou explorá-los 
comercialmente, devendo resƟtuí-los no prazo máximo de 30 dias a contar: (I) do 
recebimento da solicitação formalizada pela CONTRATANTE; ou (II) da data da dissolução 
deste Termo.  

3.5 Caso não seja possível a resƟtuição dos DADOS à CONTRATANTE, a CONTRATADA 
deverá descartá-los às suas expensas, cerƟficando a CONTRATANTE do cumprimento 
dessa obrigação. O descarte deverá ser realizado de maneira irreversível, de modo a não 
permiƟr a restauração dos DADOS em questão. 

3.6. Caso a CONTRATANTE, excepcionando a regra estabelecida no item anterior, 
consenƟr expressamente com o armazenamento dos DADOS pela CONTRATADA, essa 
deverá proceder com a anonimização destes, guardando evidências formais disso. Nessa 
hipótese será a CONTRATADA a única responsável pelo tratamento dos DADOS em 
questão. 

CLÁUSULA QUARTA – ESCOPO DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
4.1 A CONTRATADA está autorizada a realizar o tratamento dos DADOS tão somente em 
consonância com o previsto neste Termo, seus anexos e a legislação aplicável ou, ainda, 
em instruções que a CONTRATANTE lhe entregue por escrito, sem prejuízo do tratamento 
necessário ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória a que esteja sujeita no 
Brasil ou para o exercício de direitos em processos judiciais, administraƟvos e arbitrais. 

4.2 A CONTRATADA não poderá tratar os DADOS para outros fins que não aqueles 
mencionados no item anterior. 

4.3 A CONTRATADA atenderá às orientações prestadas e às exigências formuladas pela 
CONTRATANTE relaƟvamente ao tratamento dos DADOS, o que deverá fazer no prazo 
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que lhe for assinalado, apresentando, sempre que lhe for exigida, a evidência respecƟva 
de sua conformidade. 

CLÁUSULA QUINTA – CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS PESSOAIS 
5.1 Os DADOS estão sujeitos à obrigação de confidencialidade prevista no CONTRATO, 
ou estabelecida em documento apartado. 

5.2 A CONTRATADA submeterá ao dever de confidencialidade referido no item anterior, 
todos os colaboradores a quem der acesso aos DADOS. 

5.3 A CONTRATADA concederá acesso aos DADOS apenas a colaboradores afeitos às 
tarefas associadas ao cumprimento deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE TRATAMENTO DOS DADOS 
6.1 A CONTRATADA somente poderá subcontratar aƟvidades relacionadas ao tratamento 
dos DADOS quando acessórias e desde que obtenha o prévio consenƟmento da 
CONTRATANTE que, para tanto, poderá exigir esclarecimentos prévios a respeito da 
subcontratação, bem como estabelecer critérios para tanto, exigindo a vinculação do 
subcontratado aos critérios definidos neste instrumento. 

6.2 Em qualquer hipótese, a CONTRATADA deverá: (I) assegurar que o subcontratado 
oferecerá o mesmo nível de segurança de DADOS definido no presente instrumento, 
produzindo e guardando evidências disso, fornecendo à CONTRATANTE os relatórios 
respecƟvos sempre que solicitado; (II) descrever os Serviços subcontratados; e (III) 
descrever as medidas técnicas, organizacionais e de segurança da informação que o 
subcontratado deverá implementar.  

6.3 Havendo subcontratação, a CONTRATADA permanecerá submeƟda a todas as 
obrigações e responsabilidades definidas neste Termo, devendo estendê-las ao 
subcontratado. 

6.4 Em caso de subcontratação, a CONTRATADA e o SUBCONTRATADO responderão em 
regime de solidariedade por eventuais danos causados à CONTRATANTE, aos TITULARES 
e terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao 
tratamento dos DADOS. 

6.5 Qualquer aƟvidade da CONTRATADA que implique em tratamento dos DADOS em 
âmbito internacional, somente poderá ser realizada nas hipóteses autorizadas pela 
legislação e desde que haja autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA E SEGURANÇA DOS DADOS 
A contratada: 
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7.1 Adotará boas práƟcas de governança em relação ao tratamento dos DADOS, 
compaơveis com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como à 
sensibilidade dos dados tratados, devendo gerar e guardar evidências disso e 
fornecendo à CONTRATANTE os relatórios respecƟvos sempre que solicitado;  

7.2 Somente realizará armazenamento de DADOS quando tal se evidenciar necessário, 
hipótese em que o armazenamento se dará pelo período definido em lei ou regulamento 
ou aquele necessário para a execução de suas obrigações. Nesse caso, os dados deverão 
ser organizados em banco de dados estruturado, devendo a CONTRATADA manter, ainda, 
um dicionário de dados que permita à CONTRANTANTE compreender sua estrutura. 

7.3 Prestará à CONTRATANTE as informações que lhe forem solicitadas formalmente, 
para a verificação de sua conformidade com as disposições deste instrumento. 

7.4 A CONTRATADA declara que os sistemas que uƟliza para realizar o tratamento dos 
DADOS são estruturados e serão manƟdos de forma a atender aos requisitos de 
segurança, aos padrões de boas práƟcas e de governança estabelecidos na legislação 
vigente, além dos princípios inerentes à privacidade, garanƟndo sua adequada proteção, 
assim como a inviolabilidade da inƟmidade, da honra e da imagem dos seus TITULARES. 

7.5 A CONTRATADA manterá procedimentos de segurança de DADOS que assegurem a 
sua confidencialidade, integridade e disponibilidade e que atendam aos padrões, 
previstos em normas técnicas como ISO e ABNT; e definidos pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD). O descumprimento do disposto neste item importará em 
inadimplemento culposo por parte da CONTRATADA, sendo facultado à CONTRATANTE 
a resolução do CONTRATO. 

7.6 A CONTRATADA deverá manter relatórios que indiquem, no mínimo: (I) os sistemas 
em que os DADOS são tratados; (II) as medidas de segurança que tais sistemas oferecem; 
(III) o tempo registrado de eventual inaƟvidade das medidas técnicas de segurança; (IV) 
a conformidade/inconformidade do sistema com relação às medidas de segurança e 
governança de dados especificadas neste Termo; (V) as eventuais ameaças ou efeƟvas 
violações de dados e/ou incidentes de segurança; e (VI) as contramedidas ou 
salvaguardas recomendadas, exigidas e implementadas. 

7.7 É assegurado à CONTRATANTE o direito de fiscalizar e auditar a conformidade da 
CONTRATADA relaƟvamente às obrigações de proteção de dados pessoais, o que poderá 
fazer presencial ou remotamente. 

CLÁUSULA OITAVA – INCIDENTES DE SEGURANÇA 
8.1 A CONTRATADA noƟficará imediatamente a CONTRATANTE a respeito da ocorrência 
de incidentes relacionados à segurança dos DADOS; 
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8.1.1 A noƟficação para a CONTRATANTE deverá conter: (I) data e hora do 
incidente; (II) data e hora da ciência pelo responsável; (III) descrição dos dados 
pessoais afetados; (IV) número de Ɵtulares afetados; (V) relação dos Ɵtulares 
envolvidos; (VI); riscos relacionados ao incidente; (VII) indicação das medidas 
técnicas e de segurança uƟlizadas para a proteção dos dados; (VIII) moƟvos da 
demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; (IX) medidas que 
foram ou que serão adotadas para reverter ou miƟgar os efeitos do prejuízo; (x) 
o contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto à qual 
seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido. 

8.2 Na hipótese de incidentes relacionados à segurança dos DADOS, as PARTES atuarão 
em regime de cooperação de modo a: (I) definir e implementar as medidas necessárias 
para fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos; (II) prover as informações 
necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; (III) definir o padrão de 
respostas a serem dadas aos TITULARES, terceiros, à Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados e demais autoridades competentes. 

8.3 A CONTRATADA fica ciente de que a CONTRATANTE poderá comparƟlhar informações 
referentes a eventuais incidentes de segurança com os TITULARES, autoridades judiciais, 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados e demais insƟtuições fiscalizadoras. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 Em tudo que este acordo seja omisso ou inconclusivo aplicam-se as disposições 

da Lei 13709/2018. 
 Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e disposições do Contrato original, 

desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento.  
 E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias 
de igual teor e um só efeito. 

 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 
________________________ 

<Nome> 
<Qualificação> 

 
_______________________ 

<Nome> 
Matrícula: xxxxxxxx 

TESTEMUNHAS 

 
________________________ 

<Nome> 

 
_______________________ 

<Nome> 
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<Qualificação> <Qualificação> 

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

 


